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  - deve ler -se:
«11. Plano de estudos:

Universidade do Algarve

Faculdade de Ciências Humanas e Sociais

Psicologia da Educação

Mestrado

Psicologia

1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observa -ções

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Avaliação e Intervenção Psicológica em Necessidades 
Educativas Especiais.

P Semestral  . . . . . . 168 T: 30; TP: 30; OT: 10 6

Intervenção Precoce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . . . 168 T: 30; TP: 30; OT: 10 6
Intervenção Psicopedagógica em Contexto Escolar  . . . P Semestral  . . . . . . 168 T: 30; TP: 30; OT: 10 6
Orientação Escolar e Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . . . 168 T: 30; TP: 30; OT: 10 6
Optativa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . . . 168 T: 30; TP: 30; OT: 10 6

 Os alunos que optarem pelas Unidades Curriculares constantes do Quadro n.º 3, terão de optar no 2.º ano pelas Unidades Curriculares do Quadro 
n.º 5.

19 de Maio de 2009. — A Directora, Julieta Mateus.
201815383 

 Declaração de rectificação n.º 1334/2009
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de Mestrado em 

Geomática referente à deliberação n..º 1114/2008 (2.ª série) publicado 
no D.R. n..º 74 de 15.04.2008, rectifica -se que:

Onde se lê “Formulário”
1 — Estabelecimento de Ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
3. — Curso: mestre
4. — Grau ou diploma:
5. — Áreas científicas predominantes do curso: Ciências da Terra e 

Ciências da Informação Geográfica — 120
6. — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de 

créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 2 anos (4 semestres)
7. — Duração normal do curso:
8. — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Especialização: Ciências da Informação Geográfica
Especialização: Análise de Sistemas Ambientais

9 — 
10. — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma:
deve ler -se:“Formulário”

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências do Mar e do Ambiente
3 — Curso: Geomática
4 — Grau ou diploma: mestre
5 — Áreas científicas predominantes do curso: Ciências da Terra e 

Ciências da Informação Geográfica
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 2 anos (4 semestres)
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Especialização: Ciências da Informação Geográfica
Especialização: Análise de Sistemas Ambientais
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:
19 de Maio de 2009. — A Directora dos Serviços Académicos, Julieta 

Mateus.
201815018 

 Declaração de rectificação n.º 1335/2009
Por ter saído com inexactidão a publicação do curso de licenciatura em 

Ciências Biomédicas, referente à deliberação n.º 1388/2008 (2.ª série) 
publicado no D.R. n.º 93 de 14.05.2008, rectifica -se que:

Onde se lê:
Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia
3 — …

deve ler -se:
Formulário

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Algarve
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Reito-

ria — Centro de Novos Projectos
3 — …
19 de Maio de 2009. — A Directora dos Serviços Académicos, Ju-

lieta Mateus.
201815123 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 12397/2009
Por despacho do reitor da Universidade da Beira Interior de 22 de 

Abril de 2009, foi autorizada a equiparação a bolseiro fora do País no 
período compreendido entre 10 e 16 de Maio de 2009, ao Doutor Manuel 
José dos Santos Silva, professor catedrático.

Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
18 de Maio de 2009. — A Chefe de Divisão do Expediente e Pessoal, 

Alda Bebiano Ribeiro.
201806351 

 Despacho (extracto) n.º 12398/2009
Por despacho de 18 de Maio de 2009 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior:
Doutora Maria Petronila Jorge Frade Rocha Pereira, Professora Au-

xiliar de nomeação provisória, além do quadro de pessoal docente desta 
Universidade, nomeada definitivamente na mesma categoria, com efeitos 
a partir de 27 de Fevereiro de 2009.




